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PROJETO DE RESOLUÇÃO N9 , DE 1978 

ções resolve: 

Altera dispositivos da Resolução n9 18, 

de 26 de novembro de 1971, que institui o 

Fundo Rotativo da Câmara dos Deputados. 

A Câmara dos Deputados, no uso de suas atribui-

Art. 19. Ao artigo 29 da Resolução n9 18, de 

26 de novembro de 1971, são acrescidos os seguintes incisos: 

V - Os saldos resultantes de economia na exe­

cução do orçamento da Câmara dos Deputados, apurados ao final 

de cada exercício financeiro, bem como os decorrentes de anula 

ções e prescrições de resíduos passivos; 

VI - O produto das operações de financiamentos 

de imóveis residenciais, inclusi ve os resultantes de convênios 

já existentes entre a Câmara dos Deputados e instituições fi­

nanceiras, custeados com recursos da Câmara. 

Art. 29. Ficam incorporados ao Fundo Rotativo 

os saldos financeiros acumulados resultantes de economia orça­

mentária e de anulações e prescrições de resíduos passivos,cor 

respondentes aos exercícios financeiros de 1977 e anteriores. 

Art. 9. Esta Resolução entra em 

de sua publicação, r as disposiçõ em contrár" 

-Camar dos 

MACIEL 

President Deputados 

....... _------------------------ ---~ 
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JUS T I F I C A T I V A 

A necessidade de alteração da Resolução n9 18, 
-de 1971, se deve ao fato de que nao havia sido prevista a in-

corporação dos saldos orçamentários de cada exercício finan­

ceiro ao Fundo Rotativo, prática que vem sendo adotada e acei 

ta pelas autoridades do sistema financeiro pelo Senado Fede­

ral, com base no art. 437 do Regimento Interno daquela Casa, 

assim redigido: 

"No final de cada ano, a Comissão Diretora de­
positará, no Banco do Brasil ou na Caixa Eco­
nômica Federal, o saldo não utilizado da dota 
ção orçamentária do Senado e lhe dará aplica= 
ção de acordo com as necessidades da Adminis­
tração da Casa." 

Embora sem possuir, ainda, tal autorização le­

gal, a Câmara dos Deputados tem ficado com os seus saldos fi -
-nanceiros de anos anteriores, sem qualquer compensaçao nas 

cotas mensais entregues pela Comissão de Programação Financei 

ra, daí a necessidade de um dispositivo para aproveitamento 

de tais quantitativos . 

Assim, com a redação dada ao art. 29 da citada 

Resolução n9 18/71, acrescentando-se os incisos V e VI, o Fun 

do Rotativo passa a incorporar os referidos saldos, possibili 

tando a execução de seus programas, sem onerar os recursos or 

çamentários da Câmara dos Deputados, além de receber o produ­

to das operações de financiamentos de imóveis residenciais. 
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, 
RESOLUÇÃO 

N.o 18, de 1971 

Institui o FU7Ido Rotativo da C4ma­
Ta dos D C1J1L ta dos e determina ou­
tros providéncias. 

Faço saber que a Câmara ~l09 
Deputados aprovou e eu promulgo a 
segui nte Resolução: 

Art, 1° Fico. Instituldo o Fundo 
Itotativo do. Cilmara dos Deputlldc~ 
destinado 1\ prover recursos para o 

. apnrc lhamento da Casa , o. soluç:hl 00 
'problema habitacional, progrnml\~ de 

asslstcnclf\ social. melhoria daE con-
dições de trabalho de Deputadm e 
funcionârios, e realizações outras que · 
se íl zerem necessârias ao Int'::S;l'ol 
cumprimento da função legislativo., a 
critério da Qestom do Fundo. 

. , Art, 2" Constltulr-se-á o· Fun10 
Rotativo: 

I - dos crl:dltos o1Çamenlárlos . a 
êlo especUlcamonte consignados; 

II - dos valores das taX:l.S de 
ocupação de Imóveis, ,e das de utlll­
~l\ção de móveis; 

III - dos valores das amortlzilçõell, 
e dos juros e multas Incidentes .;õbro 
operaçõell procedidas pelo FimJo ; 

IV - do outros valores que, por 
rOrça de lei, venham a ·ser Inl;urpo­
Tados ao Fundo. 

Art. 3· O saldo po&1t1vo do Fundo, 
apuradO em .. à3lanço ao término de 

• 

cada exercido financeiro, será trans­
ferido para o exerclclo ' 6egulnte, a 
crl:dito do mesmo. . " 

Art. 4' O Fundo Rotativo ria ~~-
mfua dos Deputados terâ a Mesa 
como Gestora, 

Art, 5," Competirá a\ Gestora do 
[l'undo: 

I -- receber os bens 6 valores a êle 
dC3tinados; 

11 - estabelecer 05 planos e "r~ 
gramas anuais de aplicação do rP," 
cursos; 

lU -- administrar-lhe os ~n& pa­
trimoniais; 

IV -- prever-lhe a receita e a dCl)-
pesa; • 

V -- manter em dia sua contabl- ' 
IIdadc ; • 

VI -- elaborar o relatarlo anual do 
Fundo. submetendo suas cont.n.l 1\ 
Aprovação do Plcnt.rlo . 

Art, 6· A Mesa regulamenlarA esta 
Rcsolução dentro de sessenta :llnl 
contados do. dato. em que publll:I\da. 

Art , '" Esta, Resoluçi\o entrll em 
vi gor no. dato. de liua pubUcaçô,o. re­
vogadD s as dlsposlçbes em conLr~flo. 

Cô,mara dos Deputados. •• d" no· 
vembro de 1871. Per,'ra !.opu, 
Presidente • \ 

, 
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A Mesa, na reunião de hoje, presentes os Senho 

res Deputados Marco Maciel, Presidente, João Linhares, 19 Vi­

ce-Presidente, Adhemar Santillo, 29 Vice-Presidente, Djalma 

Bessa, 19 Secretário (relator) , Jader Barbalho, 29 Secretário, 

João Clímaco, 39 Secretário e José Camargo, 49 Secretário, a­

provou o parecer do relator, favorável ao Projeto de Resolu­

ção que "altera dispositivos da Resolução n9 18, de 26 de no­

vembro de 1971, que institui o Fundo Rotativo da Câmara dos 

Deputados". 

Sala as Reuniões, e 3 de io de 

MARCO MACIEL 

Presidente da Câmara dos Deputados 



\ CÂMARA DOS 

PROJETO DE RESOLUÇÃO 
N.o 173, de 1978 

(Da Mesa) 

Altera dispositivos da Resolução n.O 18, de 26 de no­
vembro de 1971, que institui o Fundo Rotativo da Câmara 
dos Deputados. 

A Câmara dos Deputados, no uso de suas atribuições, resolve : 
Art. 1.0 Ao artigo 2.° da Resolução n .O 18, de 26 de novembro 

de 1971, são acrescidos os seguintes incisos: 
V - Os saldos resultantes de economia na execução do orça­

mento da Câmara dos Deputados, apurados ao final de cada exer­
cício financeiro, bem como os decorrentes de anulações e prescri­
ções de resíduos passivos; 

VI - o produto das operações de financiamentos de imóveis 
residenciais, inclusive os resultantes de convênios já existentes 
entre a Câmara dos Deputados e instituições financeiras , custeados 
com recursos da Câmara. 

Art. 2.° Ficam incorporados ao Fundo Rotativo os saldos fi­
nanceiros acumulados resultantes de economia orçamentária e de 
anulações e prescrições de resíduos passivos, correspondentes aos 
exercícios financeiros de 1977 e anteriores. 

Art. 3.° Esta Resolução entra em vigor na data de sua pu­
blicação, revogadas as disposições em contrário. 

Justificação 

A necessidade de alteração da Resolução n.o 18, de 1971, se 
deve ao fato de que não havia sido prevista a incorporação dos 
saldos orçamentários de cada exercício financeiro ao Fundo Rota­
tivo, prática que vem sendo adotada e aceita pelas autoridades 
do sistema financeiro pelo Senado Federal, com base no art. 437 
do Regimento Interno daquela Casa, assim redigido: 

"No final de cada ano, a Comissão Diretora depositará, no 
Banco do Brasil ou na Caixa Econômica Federal, o saldo 
não utilizado da dotação orçamentária do Senado e lhe 
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a · t dará aplicação de acordo com as necessidades da Adminis-
cn tração da Casa." 
~ c:ii:mbora sem possuir, ainda, tal autorização legal, a Câmara 

q~ d,os eputados tem ficado com os seus saldos financeiros de anos 
00:) eriores, sem qualquer compensação nas cotas mensais entregues 

pela Comissão de Programação Financeira, daí a necessidade de 
um dispositivo para aproveitamento de tais quantitativos. 

Assim, com a redação dada ao art. 2.° da citada Resolução 
n.O 18/71, acrescentando-se os incisos V e VI o Fundo Rotativo 
passa a incorporar os referidos saldos, possibilitando a execução de 
seus programas, sem onerar os recursos orçamentários da Câmara 
dos Deputados, além de receber o produto das operações de finan­
ciamentos de imóveis residenciais. 

Câmara dos Deputados, 3 de maio de 1978. - Marco Maciel, 
Presidente da Câmara dos Deputados - DjaJma Bessa, LO-Secre­
tário, Relator. 

LEGISLAÇAO CITADA 

RESOLUÇAO N.o 18, DE 1971 

Institui o Fundo Rotativo da Câmara dos Deputados e 
determina outras providências. 

Faço saber que a Câmara dos Deputados aprovou e eu pro­
mulgo a seguinte Resolução: 

Art. 1.0 Fica instituído o Fundo Rotativo da Câmara dos 
Deputados destinado a prover recursos para o aparelhamento da 
Casa, a solução do problema habitacional, programas de assistên­
cia social, melhoria das condições de trabalho de Deputados e 
fun ci f'ln ários e reali'?ações outras que se fizerem necessárias ao in­
tegral cumprimento da função legislativa, a critério da Gestora do 
Fundo. 

Art. 2.° Constituir-se-á o Fundo Rotativo: 
I - dos créditos orçamentários a ele especificamente consig­

nados; 
II - dos valores das taxas de ocupação de imóveis e das de 

utilização de móveis; 
m - dos valores das amortizações e dos juros e multas inci­

dentes sobre operações procedidas pelo Fundo; 
IV - de outros valores que, por força de lei, venham a ser 

incorporados ao Fundo. 

ut-

Art. 3.° O saldo positivo do Fundo, apurado em balanço ao 
término de cada exercício financeiro, será transferido para o exer­
cício seguinte, a crédito do mesmo. 

~ 
~ 

C") 
t-t­
~ 

Art. 4.° O Fundo Rotativo da Câmara dos Deputados terá 
a Mesa como Gestora. 

Art. 5.° Competirá à Gestora do Fundo: 
Z I - receber os bens e valores a ele destinados; 

~ () II - estabelecer os planos e programas anuais de aplicação 
~ ~ de recursos; 
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In - administrar-lhe os bens patrimoniais; 
IV - prever-lhe a receita e a despesa; 
V - manter em dia sua contabilidade; 
VI - elaborar o relatório anual do Fundo, 

contas à aprovação do Plenário. 

Art. 6.° A Mesa regulamentará esta Resolução dentro de 
sessenta dias, contados da data em que publicada. 

Art. 7.° Esta Resolução entra em vigor na data de sua pu­
blicação, revogadas as disposições em contrário. 

Câmara dos Deputados, de novembro de 1971. - Pereira 
Lopes, Presidente. 

Parecer da Mesa 

A Mesa, na reunião de hoje, presentes os Senhores Depu­
tados Marco Maci·el, Presidente, João Linhares, l.°-Vice-Presi­
dente. Adhemar Santillo, 2.0-Vice-Presidente, Djalma Bessa, l.0-
Secretário (Relator), Jader \ Barbalho, 2.o-Secretário, João CIr­
maco, 3.0-Secretário e José Camargo, 4.0-Secretário, aprovou o 
parecer do relator favorável ao Projeto de Resolução que "altera 
dispositivos da Resolução n.o 18, de 26 de novembro de 1971, que 
institui o Fundo Rotativo da Câmara dos Deputados". 

Sala das Reuniões, 3 de maio de 1978. - Marco Maciel, Pre­
sidente da Câmara dos Deputados. 

Centro Gráfico do Senado Federal - Brasília - DF 



RESOLUÇÃO N9 08, DE 1.978 

Altera dispositivos da Resolução n9 18, 

de 26 de novembro de 1971, que institui o 

Fundo Rotativo da Câmara dos Deputados. 

Faço saber que a Câmara dos Deputados aprovou e 

eu promulgo a seguinte Resolução: 

Art. 19. Ao artigo 29 da Resolução n9 18, de 26 

de novembro de 1971, são acrescidos os seguintes incisos: 

v - Os saldos resultantes de economia na exe-
- -cuçao do orçamento da Camara dos Deputados, apurados ao final 

de cada exercício financeiro, bem como os decorrentes de anula­

ções e prescrições de resíduos passivos; 

VI - o produto das operações de financiamentos de 

imóveis residenciais, inclusive os resultantes de convênios já 

existentes entre a Câmara dos Deputados e instituições financei 

ras, custeados com recursos da Câmara. 

Art. 29. Ficam incorporados ao Fundo Rotativo os 

saldos financeiros acumulados resultantes de economia orçamentá 

ria e de anulações e prescrições de resíduos passivos, corres­

pondentes aos exercícios financeiros de 1977 e anteriores. 

Art. 39. Esta Resolução entra em vigor na 

de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 

de Câmara dos Deputados, em 5 

~ /t- L:::. ~ 
MARCO MACIEL 

-Presidente da Camara dos Deputados 

data 
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